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Ao Exmo Sr.

Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas, Estado de Goiás,

Vereador SAULO INÁCIO.

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL COLETIVO

Excelentíssimo Senhor Presidente

Considerando que o Requerimento de Urgência Especial pode ser feito por

qualquer parlamentar, não havendo dispositivo que vincule a legitimação exclusiva

somente do Autor do Projeto, podendo ser feito pelos Vereadores, nos termos do Art.

167 ao 170 do Regimento Interno desta Casa de Leis, nós. Vereadores que subscrevemos

este, com supedâneo no Art. 32, XIV, b, do Regimento Interno desta Casa de Leis, e

especialmente o Art. 141, b, §1°.

Muito respeitosamente, vimos à preclara presença de Vossa Excelência lhe

cumprimentar e requerer que, no uso de suas atribuições, e em especial atendimento aos

artigos invocados acima, confiram tramitação de urgência especial ao Projeto de Lei

protocolado na data de hoje, a seguir especificado:

PLO 430/2025 - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO,

INSTITUIÇÃO E AMPLA DIVULGAÇÃO DO
REGULAMENTO ESPORTIVO MUNICIPAL, CRIA A JUNTA

REGULADORA/DISCIPLINAR MUNICIPAL DO ESPORTE

E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A medida se justifica, pois, é público e notório o relevante interesse púbfico desta

matéria, e o objeto do Projeto de Lei pode restar prejudicado caso não seja deliberado a

tempo de vigorar já no início do mês seguinte.
Por isto, pedimos para que seja colocado em votação este Requerimento, e uma

vez aprovado, seja tal propositura colocada em deliberação na mesma Sessão Ordinária,

se contar com os competentes pareceres, por escrito, das Comissões Permanentes.

VNão havendo os competentes pareceres, por escrito, das Comissões Permanentes

que seja a matéria inclusa na primeira sessão seguinte à emissão dos pareceres.
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Caldas Novas/GO, 02 de Dezembro de 2025.
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ANDREI ROCHA

VEREADOR

A'ANDREI BA

ver;

GAÚCHO DO LACQUA
VEREADOR

LINDOMAR DO POSTO

VEREADOR

RAQUEL ROCHA
VEREADORA

ELAVIA LIMA

VEREADORA

HUGO DONEDA

VEREADOR

CRISTIANE DA CRUZ

VEREADORA
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ÃMARAMARINMAGALZIN

VEREADOR VEREADOR

VALTER FONSECA

VEREADOR

MURILO GODOY

VEREADOR
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SAULOINÃCIO
VEREADOR

JOAD MUNIZ

VEREADOR
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íLLER GONÇALVES
VEREADOR
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